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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° 78/2025 

Senhor presidente, 
0 Vereador que a esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa 

Excelência a presente indicação, solicitando Sr. Prefeito Municipal, que faça a 
implementação de redutores de velocidade e medidas de segurança de trânsito. 
Considerando a crescente preocupação com a segurança no trânsito em nosso 
município e a necessidade urgente de medidas que visem a redução de acidentes. 
Venho por meio desta, indicar a implementação de redutores de velocidade, como 
lombadas e faixas elevadas, bem como outras intervenções que possam melhorar a 
segurança viária, principalmente na Av. Prefeito Juca Pádua e em pontos estratégicos 
com volumes de acidente. 

JUSTIFICATIVA 

1. Aumento de Acidentes: Dados recentes indicam um aumento significativo no 
número de acidentes de trânsito em Iturama, especialmente em áreas com grande 
fluxo de pedestres, como nas proximidades de escolas, hospitais e centros comerciais. 
A instalação de redutores de velocidade é uma medida eficaz para mitigar esse 
problema. 
2. Impacto nos Serviços de  Sande:  A redução da velocidade dos veículos não apenas 
diminui a probabilidade de acidentes, mas também alivia a pressão sobre os serviços 
de saúde locais. Menos acidentes resultam em menos atendimentos hospitalares, 
reduzindo os gastos com medicamentos e tratamentos pós-acidente. Isso permite que 
os hospitais possam direcionar seus recursos para outras necessidades urgentes da 
população. 
3. Sinalização e Conscientização: A instalação de lombadas e faixas elevadas deve 
ser acompanhada de uma sinalização adequada e campanhas educativas que 
conscientizem motoristas e pedestres sobre a importância do respeito as normas de 
trânsito e à segurança viária. 

Av. Prefeito Juca  Padua,  235- telefax (034) 3415-8500 e 3415-8543 - CEP 38280-000 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A implementação de redutores de velocidade e outras medidas de segurança no 
trânsito é uma ação necessária e urgente que pode salvar vidas, reduzir custos com 
saúde e melhorar a eficiência dos serviços de emergência. Conto com o apoio de 
Vossa Excelência para que essa indicação seja analisada e atendida com a prioridade 
que o tema requer. 

Iturama/MG, 29 de janeiro de 2025. 

kai 
Marcio Antonio Molina  

Vereador 
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